
Adicionais de insalubridade e de periculosidade são calculados segundo os seguintes 

percentuais: 

 

Insalubridade                     5%, 10% e 20% ( mínimo, médio e máximo) 

Periculosidade                   10%  

Adicional Raio X               10%  

 

Os percentuais fixados incidem sobre o vencimento. 

 


